
 

 

 

 
 

 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES  DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

5º Superintendência Regional - Secretaria Regional de Licitações 

 
Rua Castro Alves, s/n, Bairro Santa Luzia, Penedo/AL, CEP  57.000-000 

TEL.: (82) 3551-9443/9444, e-mail:   5a.sl@codevasf.gov.br 

 

FOR – 101/01 

LEILÃO 

 

EDITAL N.º 02/2021 
 

ALIENAÇÃO PÚBLICA, PELA MAIOR OFERTA DE PREÇO, 

AO CORRER DO MARTELO, DE 554 BENS (VEÍCULOS, MO-

BILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE TI, BOMBAS, MOTORES, 

ELETROELETRÔNICOS E DOMÉSTICOS, ETC.) CONSIDE-

RADOS OBSOLETOS, INSERVÍVEIS E DE RECUPERAÇÃO 

ANTIECONÔMICA, PERTENCENTES AO ACERVO PATRI-

MONIAL DA 5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CO-

DEVASF. 
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L E I L Ã O  

E D I T A L  N º 0 2 / 2 0 2 1  

Processo nº: 59550.000629/2019-94 

 

A V I S O  

 

 

OBJETO: Alienação pública, pela Maior Oferta de Preço, ao correr do martelo, de 554 bens (veículos, 

mobiliário, equipamentos de TI, bombas, motores, eletroeletrônicos e domésticos, etc.) considerados ob-

soletos, inservíveis e de recuperação antieconômica, pertencentes ao acervo patrimonial da 5ª Superin-

tendência Regional da Codevasf.  

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Em se tratando de alienação pública, poderão participar desta, 

todas as pessoas plenamente habilitadas para a prática de todos os atos da vida civil.  

 

As informações e esclarecimentos a respeito do certame serão divulgados em www.codevasf.gov.br, local 

onde os interessados deverão obtê-los.  
 

LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: No Pátio da Unidade Eletromecânica – UME 

(frente à subestação da CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo - AL, a partir das 10:00 (dez) horas 

do dia 02 de junho de 2021. 
 

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e 

retirada na Rua Castro Alves, s/n, Bairro Santa Luzia, CEP 57200-000, Penedo/AL, nos horários de 

08h30 às 12h00 e de 13h30 às 17h30, bem como no site www.codevasf.gov.br . 

 

 

 

 

 

JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO 

Superintendente Regional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.codevasf.gov.br/
http://www.codevasf.gov.br/


 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MDR 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

5ª Superintendência Regional – Secretaria Regional de Licitações 

 

                                                        Edital n.º 02/2021- – Leilão de Bens Inservíveis 

 
PAG 3 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O S  

 

 

ANEXO I   REGULAMENTO DO LEILÃO 

ANEXO II RELAÇÃO/LAUDOS DE AVALIAÇÕES DOS BENS 
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LEILÃO 

EDITAL N.º 02/2021 

 

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO 

 

1.1.    A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E PAR-

NAÍBA – CODEVASF, Empresa Pública criada pela Lei n.º 6.088, de 16 de julho de 1974, alterada 

pela Lei n.º 9.954, de 06/01/2000, cujos estatutos foram aprovados pelo Decreto n.º 3.604, de 20 de 

setembro de 2000, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Conjunto I, Quadra 601, em Brasília, 

Distrito Federal, CNPJ n.º 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Superintendente da 5ª 

Superintendência Regional, JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO, com fulcro na Lei n.º 13.303/2016, e 

em obediência a estipulações previstas na Norma de Alienação de Bens – NOR 454 da CODE-

VASF, e na Resolução Regional nº 10, de 12/02/2021, do Comitê de Gestão Executiva da CODE-

VASF - 5ª/SR, torna público e notório, para conhecimento de todos os interessados, que levará à ali-

enação pública, pela Maior Oferta de Preço, ao correr do martelo, no Pátio da Unidade Eletromecâ-

nica – UME (frente à subestação da CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo - AL, os bens (veí-

culos, mobiliário, equipamentos de TI, bombas, motores, eletroeletrônicos e domésticos, etc.) re-

lacionados às fls. 99 a 127 do Processo n.º 59550.000629/2019-94, caracterizados como bens do 

ATIVO IMOBILIZADO e da ATIVIDADE PROGRAMÁTICA, pela empresa considerados obsole-

tos, inservíveis e de recuperação antieconômica, com base nos preços mínimos estipulados pela ava-

liação, constantes do Anexo II, parte integrante deste Edital. 

 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

 

2.1. Todos os bens móveis considerados obsoletos, inservíveis ou de recuperação antieconômica, objeto 

desta alienação pública, serão alienados obedecendo aos critérios a seguir discriminados: 

 

2.1.1.    Todos os interessados na aquisição dos bens móveis deverão comparecer no Pátio da Unidade Ele-

tromecânica – UME (frente à subestação da CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo – AL, no 

dia 02 de junho de 2021, às 10:00 (dez horas), onde serão ofertados os lances ao pregão público. 

 

2.1.2.   Será considerado adquirente aquele que oferecer o maior lance em cada item ou lote, contanto que 

faça o pagamento total no ato da arrematação, ou efetue um deposito inicial correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) da aquisição, sendo que os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser in-

tegralizados impreterivelmente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contando da data da arrema-

tação, sob pena de revogação da proposta e a perda do direito à restituição do deposito inicial. 

 

2.1.3.   O arrematante, não efetuando o pagamento do valor correspondente aos 50% restante do valor total 

do item/lote arrematado, no prazo indicado no subitem acima, o(s) bem (ens) será (ão) revertido(s) 

ao patrimônio da CODEVASF, sem que caiba qualquer indenização ao arrematante.   

 

2.1.4.   Sobre o valor global da arrematação o adquirente deverá pagar de imediato mais 5% (cinco por cen-

to), correspondente à comissão oficial do leiloeiro, conforme estipula o Decreto n.º 21.981, de 

19/10/1932. 

 

2.1.5.    A forma de pagamento dos bens alienados será através de moeda corrente ou cheque administrativo, 

nominativo à CODEVASF.      
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Em se tratando de alienação pública, poderão participar desta todas as pessoas plenamente habilita-

das para prática de todos os atos da vida civil. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

4.1. O arrematante terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da alienação dos bens, 

para promover sua retirada do Pátio da Unidade Eletromecânica – UME (frente à subestação da 

CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo - AL, sob pena de cobrança dos devidos juros de deposi-

tário. 

 

4.2. A partir do ato da aquisição do bem, passarão à inteira responsabilidade dos compradores todas as 

providências no tocante á retirada, transporte e despesas eventuais. 

 

4.3. Os bens considerados inservíveis, objeto deste Edital, serão ofertados em lotes ou individualmente, a 

critério da Comissão de Alienação, no estado e nas condições em que se encontram, sendo de inteira 

responsabilidade do arrematante todos os trâmites necessários para a devida regularização dos do-

cumentos pertinentes junto às repartições específicas. 

 

4.4. O Regulamento do Leilão, constante do Anexo I, independentemente de transcrição, fará parte inte-

grante do presente edital. 

 

4.5. Os bens inservíveis encontram-se expostos no Pátio da Unidade Eletromecânica – UME (frente à 

subestação da CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo - AL, podendo ser vistoriados por quais-

quer interessados, bastando, para tanto, procurar a Gerência de Administração e Logística - GRA, 

através da Unidade de Regional de Serviços Auxiliares - USA, no horário de 08h30 as 11h30 e de 

14h00 as 17h00 de Segunda à Sexta-feira. 

 

4.6. Todo o evento seguirá critérios de segurança sanitária contra a COVID-19, através da adoção 

de medidas como uso obrigatório de máscara por todos os participantes, aferição de tempera-

tura e disponibilização de álcool 70% pela CODEVASF – 5ª SR. Além disso, o evento ocorrerá 

em ampla área aberta e de grande ventilação. 

 

4.7. A CODEVASF, desde que devidamente justificado, poderá revogar a presente alienação, no todo ou 

em parte, ou retirar do presente Edital qualquer um dos bens constantes da relação anexa a este.  

 

4.8. A presença de todo e qualquer arrematante no ato do pregão dos bens objeto desta alienação pública, 

evidencia que o mesmo obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as necessárias informações e es-

clarecimentos solicitados, não comportando assim quaisquer dúvidas futuras à aquisição dos referi-

dos bens. 

 

4.9. O foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Maceió, Estado de Alagoas, será o compe-

tente para dirimir oriundos do presente instrumento. 
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Penedo - AL, 12 de maio de 2021 

JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO 

Superintendente Regional 

CODEVASF – 5.ª SR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS
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ANEXO I 

 
REGULAMENTO DO LEILÃO 

 

MATERIAL INSERVÍVEL, OBSOLETO E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA 
 

 

1       O Leilão será realizado por leiloeiro oficial a partir das 10:00 (dez) horas do dia 02 de junho  de 

2021, no Pátio da Unidade Eletromecânica – UME (frente à subestação da CHESF), Rodovia AL 110, 

Km 06, Penedo - AL, e regido pelo Decreto nº 21.981/32, Lei n.º 13.303/2016 e Norma n.º 454 da CO-

DEVASF. 

 

2    Todo aquele que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante por 

meio ilícito ou de violência, estará incurso nas penalidades na Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações. 

 

3       Os bens considerados pela CODEVASF como inservíveis, obsoletos e de recuperação antieconô-

mica, serão alienados obedecendo aos critérios abaixo indicados: 

 

3.1.    O material a ser leiloado encontra-se no Pátio da Unidade Eletromecânica – UME (frente à subes-

tação da CHESF), Rodovia AL 110, Km 06, Penedo - AL, onde poderá ser vistoriado, no horário de 

08h30 às 11h30 e de 14h00 às 17h00, de Segunda à Sexta-feira, com o acompanhamento de empregado 

designado para tal. 

 

3.2. Quaisquer informações a respeito dos bens de alienação poderão ser obtidas através da Unida Re-

gional de Serviços Auxiliares, na Sede da 5ª Superintendência Regional, em horário de 08h30 as 11h30 e 

de 14h00 às 17h00, de Segunda à Sexta-feira, não obrigando a CODEVASF a acatar quaisquer reclama-

ções posteriores. 

 

3.3. É de inteira responsabilidade do arrematante a verificação “in loco” das condições em que se en-

contram os materiais objetos da alienação. A CODEVASF se exonera de vícios ou defeitos não detecta-

dos por ocasião da visita. 

 

3.4. Nenhuma alegação de desconhecimento será aceita pela CODEVASF como justificativa capaz de 

eximir o arrematante vencedor do cumprimento de suas obrigações ou da imposição de penalidade, por-

ventura cabíveis.      

 

4  Os bens a serem levados a leilão podem se constituir também por lotes de materiais diversos. 

 

4.1      Nas relações anexas a este regulamento do leilão encontram-se discriminados todos os bens indi-

viduais ou em lotes a serem leiloados, bom como suas avaliações mínimas. 

 

5  É vedada a participação de arrematantes em débito com a CODEVASF, salvo aqueles que quita-

rem seus débitos anteriormente à realização do Leilão, acrescidos de juros, multas e correção monetária. 

 

6  As arrematações realizadas no Leilão são irrevogáveis, no todo ou em parte, sendo vedada a redu-

ção do preço determinado pelos lances do pregão, ou a troca de materiais, em qualquer época, sob qual-

quer hipótese. 
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7  A CODEVASF reserva-se o direito de não realizar o Leilão, bem como incluir ou excluir bens até 

o momento de realização do mesmo, independente de aviso, assim como o direito de recusar os lances 

que não alcançarem os valores mínimos de alienação. 

 

8  Caso haja interesse da CODEVASF em algum material durante o pregão, reserva-se à mesma o 

direito de retirá-lo, sem quaisquer ônus. 

 

9   O pagamento poderá ser efetuado à vista ou através de deposito inicial de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o total arrematado, sendo que os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser integrali-

zados impreterivelmente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data de arrematação, sob pe-

na de revogação da proposta e a perda do direito à restituição do depósito inicial. 

 

10  Sobre o valor global da arrematação, o adquirente deverá pagar, de imediato, mais 5% (cinco por 

cento), correspondente à comissão oficial do leiloeiro, conforme estipula o Decreto n.º 21.981, de 

19/10/1932. 

 

11  Após a batida do martelo, o material passará á responsabilidade do arrematante, não se obrigando 

a CODEVASF à devolução de numerários ou substituição de material, em caso de acidente, mesmo que 

se ocorra no local do leilão e na retirada do material. 

 

12   Os bens serão entregues no estado em que se encontram, não aceitando a CODEVASF qualquer 

reclamação posterior ou desistência, após sua arrematação. 

 

13  O prazo máximo para retirada do material arrematado é de 10 (dez) dias úteis, findo os quais será 

cobrada, a título de permanência no pátio de CODEVASF, a taxa de 5% (cinco por cento) do valor pelo 

qual foram arrematados, por dia ou fração. 

 

14  A retirada do material só será feita de segunda-feira à sexta-feira e horário de 08h30 às 11h30 e 

de 14h00 às 17h00. 

 

14.1     A não retirada do material arrematado no prazo de 20 (vinte) dias corridos, implica no cancela-

mento do negocio, independente de notificação judicial ou extrajudicial, acarretando para os adquirentes 

inadimplentes a perda do valor pago e a assunção das despesas relativas ao leilão, assim como da respon-

sabilidade por perdas e danos.  

 

14.2     Após o prazo estipulado no subitem 14.1, o material arrematado será revertido ao patrimônio da 

CODEVASF, sem que caiba qualquer indenização.  

 

15  Todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre a venda, inclusive regulariza-

ção de documento e despesas com retirada dos bens (remoção, carga, descarga e transporte), correrão por 

conta dos arrematantes. 

 

15.1     Não cabe à CODEVASF fornecer qualquer tipo de ajuda para a retirada do material. O carrega-

mento dos lotes arrematados será de responsabilidade exclusiva dos arrematados será de responsabilida-

de exclusiva dos arrematantes, ficando a CODEVASF isenta de qualquer ônus decorrente de acidentes 

pessoais, material e outros, no processo de movimentação e retirada dos bens. 
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16  No ato da arrematação deverão ser fornecidos pelo arrematante as informações e documento de 

identificação de fé publica necessários para emissão da Nota de Arrematação, não sendo permitida, em 

nenhuma hipótese, a troca do nome do arrematante. 

 

16.1    O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

 

16.2     No caso de arrematante representado por terceiros, o representante deverá entregar procuração 

por instrumento publico, com poderes especiais para tal fim. 

 

17  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Alienação do Leilão, com apoio da Assesso-

ria Jurídica da CODEVASF, quando for o caso. 

 

18  Fica desde já estabelecido que os arrematantes aceitam as condições deste regulamento, não se 

aceitando a alegação de seu desconhecimento. 

 

19  A alienação encontra-se aprovada pelo Comitê de Gestão Executiva da 5ª Superintendência Regi-

onal da CODEVASF, através da Resolução Regional n.º ----, de --/--/2021. 

 

20   Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciaria da cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 

para dirimir litígios oriundo do presente leilão. 

 

 

 

 

 

Penedo - AL, 12 de maio de 2021 

 

 

 

 

 

JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO 

Superintendente Regional 
CODEVASF - 5ª SR 
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ANEXO II 
 

RELAÇÃO / LAUDOS DE AVALIAÇÕES DE BENS A SEREM ALIENADOS 
 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

01 DIVERSOS CONDICIONADORES DE AR. 50,00 

02 DIVERSAS CADEIRAS P/ ESCRITÓRIO, POLTORNAS, MESAS P/ COMPU-

TADOR E BIRÔS EM MADEIRA, ESTANTES DE AÇO, CAMAS, ARMÁRIOS, 

ARQUIVOS ETC. 

25,00 

03 DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: CPU`S, MONITORES, IM-

PRESSORAS, ESTABILIZADORES, MÁQUINAS DE CALCULAR, CÂMERAS, 

PROJETORES, SCANNER, GPS, APARELHOS DE FAX, NOBREAKS, SWIT-

CHES, HUBS, APARELHOS DE TV, PROJETOR, NOTBOOKS E ETC . 

50,00 

04 DIVERSOS GELÁGUAS, GELADEIRA, MICROONDAS, CAFETEIRAS E FREE-

ZERS. 

10,75 

05 DIVERSOS EQUIPAMENTOS: TORNO, ROÇADEIRA, GRAXEIROS, BOMBAS, 

FURADEIRA, GUILHOTINA, CARROS DE MÃO, BOMAS SAPO ETC. 

25,00 

06 GM/S10 COLINA D 4X4, ANO E MODELO 10/11, COR BRANCA À DIESEL, 

PLACA: JHZ-0129, RENAVAM: 233944621. 

10.000,00 

07 FORD/FIESTA 1.6 FLEX, ANO E MODELO 2010, COR BRANCA À ALCO-

OL/GASOLINA, PLACA: MUU-8601, RENAVAM: 205037232. 

6.000,00 

08 VW/SAVEIRO 1.6 MI, ANO/MODELO 00/01, COR BRANCA A ALCOOL, PLA-

CA: MUN-2609, RENAVAM: 749722240. 

2.700,00 

09 MOTO HONDA/XLR 125, ANO E MODELO 01/02, COR BRANCA A GASOLINA, 

PLACA:MUN-3019, RENAVAM: 768045843. 

600,00 

10 VW/GOL SPECIAL, ANO/MODELO 02/03, COR BRANCA A GASOLINA, PLA-

CA: MUZ-9829, RENAVAM: 00795846177. 

2.000,00 

11 MOTO YAKAMHA/XTZ 125E, ANO E MODELO 06/07, COR AZUL A GASOLI-

NA, PLACA:MVF-9438, RENAVAM: 903789752. 

700,00 

12 FORD/RANGER XLT 13P, ANO E MODELO 06/07, COR BRANCA À DIESEL, 

PLACA: MVF-9258, RENAVAM: 903434130. 

8.500,00 

13 MICRO AGRALE/COMIL PIA O, ANO E MODELO 2009, COR BRANCA À DIE-

SEL, PLACA: NME-2115, RENAVAM: 151423369. 

15.000,00 

14 FORD/FIESTA 1.6 FLEX, ANO E MODELO 2010, COR BRANCA À ALCO-

OL/GASOLINA, PLACA: HIG-7079, RENAVAM: 200518577. 

6.000,00 

 

 

 

 

 

 


